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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Republicação por Incorreção - Portaria 251/2025/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, 

 

Considerando o Processo Sei nº. 002619/2018;

 

Considerando a Portaria 2015/2024/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 21 de novembro de 2024, em
evento 0632862.

 

RESOLVE:

 

Designar a Defensora Pública Dr.ª ANDREIA RENATA VIANA VILAÇA DOS SANTOS, para substituir
a Defensora Pública Dr.ª JULIANA GOTARDO HEINZEN, 3ª Titular da DPE atuante junto  às Varas
Cíveis de Competência Residual da Comarca de Boa Vista - RR, no período de 11 a 14 de
fevereiro de 2025.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 

 

 OLENO INÁCIO DE MATOS
 Defensor Público-Geral
 

Em 13 de fevereiro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público
Geral, em 14/02/2025, às 07:31, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias
DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o código verificador 0656611 e o código
CRC 2EF2FA12.

Boletim Interno DPE/RR em 17/02/2025

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria 294/2025/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, 

 

Considerando o Processo Sei nº. 001594/2018;

 

Considerando a Portaria 1971/2024/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 12 de novembro de 2024, em
evento 0629853.

 

RESOLVE:

 

Designar a servidora ELISANGELA ANDRADE DA SILVA, Chefe de Gabinete de Defensor
Público para responder cumulativamente como Assessor Jurídico, no período de 19 a 28 de
fevereiro de 2025, em substituição ao servidor LAIRTO RAMON DE LIMA SILVA.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 

 

 OLENO INÁCIO DE MATOS
 Defensor Público-Geral
 

Em 13 de fevereiro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público
Geral, em 14/02/2025, às 07:31, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias
DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

Boletim Interno DPE/RR em 17/02/2025

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o código verificador 0656329 e o código
CRC 11C2318B.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria 312/2025/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,

 

CONSIDERANDO o Ofício 711 (0656502), Teor do Processo SEI nº 000298/2025;

 

RESOLVE:

 

DESIGNAR o Defensor Público Dr. VANDERLEI OLIVEIRA, para, excepcionalmente, atuar em
favor dos interesses do assistido P. da S., nos autos do processo nº 0800870-80.2024.8.23.0090,
que tramita junto à Comarca de Bonfim/RR.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 

OLENO INÁCIO DE MATOS

Defensor Público-Geral

Em 14 de fevereiro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público
Geral, em 14/02/2025, às 09:32, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias
DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

Boletim Interno DPE/RR em 17/02/2025

http://sei.rr.def.br/autenticidade
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o código verificador 0656851 e o código
CRC 370FF42D.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria 300/2025/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,

 

CONSIDERANDO o Requerimento 232 (0654677), Teor do Processo SEI nº 000585/2024;

 

RESOLVE:

 

I - DESIGNAR o Defensor Público, Dr. JOSÉ ROCELITON VITO JOCA, para, excepcionalmente,
atuar na Sessão Plenária do Tribunal do Júri, a realizar-se no município de São Luiz do
Anauá/RR, no período de 25 a 26 de fevereiro do corrente ano, autos do Processo nº 0000585-
07.2010.8.23.0060, com ônus;

 

II - AUTORIZAR o deslocamento do Servidor Público EDSON ALVES DE SOUZA, para transportar
o Defensor acima citado, ao município de São Luiz do Anauá/RR, no período de 25 a 26 de
fevereiro do corrente ano, com ônus.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 

OLENO INÁCIO DE MATOS

Defensor Público-Geral

Em 13 de fevereiro de 2025.

Boletim Interno DPE/RR em 17/02/2025

http://sei.rr.def.br/autenticidade


Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público
Geral, em 14/02/2025, às 09:16, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias
DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o código verificador 0656457 e o código
CRC 63EE0031.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria 310/2025/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,

 

RESOLVE:

 

Designar do Defensor Público Dr. ROGENILTON FERREIRA GOMES, para cumulativamente com
suas atuais atribuições, atuar na 4ª Titularidade da DPE atuante junto às Varas Cíveis de
Competência Residual da Comarca de Boa Vista/RR, a contar de 17 de fevereiro de 2025, até
ulterior deliberação.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 

 

OLENO INÁCIO DE MATOS
Defensor Público-Geral

 

 

Em 13 de fevereiro de 2025.

Boletim Interno DPE/RR em 17/02/2025

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público
Geral, em 14/02/2025, às 07:31, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias
DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o código verificador 0656640 e o código
CRC F5423E51.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria 309/2025/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,

 

RESOLVE:

 

Designar do Defensor Público Dr. JOSÉ JOÃO PEREIRA DOS SANTOS, para cumulativamente
com suas atuais atribuições, atuar na 3ª Titularidade da DPE atuante junto às Varas Cíveis de
Competência Residual da Comarca de Boa Vista/RR, a contar de 17 de fevereiro de 2025, até
ulterior deliberação.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 

 

OLENO INÁCIO DE MATOS
Defensor Público-Geral

 

Em 13 de fevereiro de 2025.

Boletim Interno DPE/RR em 17/02/2025

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público
Geral, em 14/02/2025, às 07:31, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias
DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o código verificador 0656630 e o código
CRC 4CB50270.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria 308/2025/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,

 

RESOLVE:

 

Cessar os efeitos da Portaria 1745/2024/DPG-CG/DPG, de 04 de outubro de 2024, em evento
0618864, quanto à designação do Defensor Público Substituto Dr. WAGNER SILVA DOS
SANTOS, para acumular as atribuições relativas a 1º Titularidade da DPE junto às Varas de
Execução Penal da Comarca de Boa Vista/RR, a contar de 13 de fevereiro de 2025.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 

 

OLENO INÁCIO DE MATOS
Defensor Público-Geral

 

Em 13 de fevereiro de 2025.

Boletim Interno DPE/RR em 17/02/2025

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público
Geral, em 14/02/2025, às 07:31, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias
DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o código verificador 0656599 e o código
CRC 9001E812.

000021/2025 0656599v3

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria 304/2025/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,

 

Considerando a Portaria 293/2025/DPG-CG/DPG, de 13 de fevereiro de 2025, em evento
0656251.

 

RESOLVE:

 

Cessar os efeitos da Republicação por Incorreção - Portaria 74/2023/DPG-CG/DPG, em
evento 0511673, quanto a designação da Defensora Pública Drª ANDRÉIA RENATA VIANA
VILAÇA DOS SANTOS, para cumulativamente com suas atribuições, atuar na  Defensoria
Especializada com atuação junto aos Tribunais - Defensoria Especializada Cível e Criminal, a
contar de 14 de fevereiro de 2025.  

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 

 

Boletim Interno DPE/RR em 17/02/2025

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


OLENO INÁCIO DE MATOS
Defensor Público-Geral

 

Em 13 de fevereiro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público
Geral, em 14/02/2025, às 07:31, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias
DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o código verificador 0656548 e o código
CRC 00183E6F.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria 302/2025/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,

 

Considerando a Portaria 290/2025/DPG-CG/DPG, de 12 de fevereiro de 2025, em evento
0656065.

 

RESOLVE:

 

I - Cessar os efeitos da PORTARIA/DPG Nº 084, de 11 de fevereiro de 2011, quanto a nomeação
da Defensora Pública Dra. ELCENI DIOGO DA SILVA, para exercer o cargo de Defensora
Pública Chefe da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Comarca de Boa Vista/RR, a
contar de 13 de fevereiro de 2025.

 

Boletim Interno DPE/RR em 17/02/2025

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


II - Designar a Defensora Pública Dra. ELCENI DIOGO DA SILVA, para substituir o Defensor
Público Dr. NATANAEL DE LIMA FERREIRA, 1º Titular da Defensoria Especializada na Segunda
Instância, a contar de 13 de fevereiro de 2025, até ulterior deliberação.

 

III - Designar a Defensora Pública Dra. ELCENI DIOGO DA SILVA, para cumulativamente com
suas atuais atribuições, atuar na 1ª Titularidade da Câmara de Conciliação da Comarca de Boa
Vista/RR, a contar de 13 de fevereiro de 2025, até ulterior deliberação.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 

 

OLENO INÁCIO DE MATOS
Defensor Público-Geral

Em 13 de fevereiro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público
Geral, em 14/02/2025, às 07:31, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias
DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o código verificador 0656501 e o código
CRC 2687E3C8.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
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